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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2020- DPE 

Prezado(s) Senhor(s), 

As empresas que fizerem download do Edital através da página www.dpe.ma.def.br; ou 
acesso a página www.tce.ma.gov.br, DEVERÃO enviar e-mail para o endereço 
cpldpe@ma.def.br do RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL e remeter  com os dados da 
empresa (razão social, endereço, CNPJ / MF, fone, e-mail e pessoa de contato). O não 
envio dos dados ou envio com dados incorretos exime a Comissão Permanente de 
Licitação da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento 
convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. Anunciação de M. C. 
Barbosa – Presidente CPL/DPE. 

OBJETO:              

             

Razão Social:      

CNPJ nº       

Endereço:    

E-mail:     

Cidade:  Estado:  

Telefone:    

Pessoa para contato:      

Retiramos, através do acesso à página www.dpe.ma.def.br, ou 
www.tce.ma.gov.br,nesta data, o instrumento convocatório da licitação acima 
identificada. 

 

Local:    _______, ______de ___________de 2020. 

 

----------------------------------------------------------------- 

Assinatura 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.dpe-ma.def.br/
mailto:cpldpe@ma.def.br
http://www.tce.ma.gov.br/
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PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2020 – DPE 

Processo nº 0915/2020 - DPE 

Exclusivo para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 
Lei Complementar nº 123/2006 

 
 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO-DPE, através de sua Comissão 

Permanente de Licitação, torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, em sessão pública, no dia, horário e local abaixo 

indicado, sob a égide da Lei nº 10.520/2002, e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993, 

além das demais legislações pertinentes e das condições estabelecidas no presente 

Edital e seus Anexos. Este Pregão será conduzido pela Pregoeira e respectiva Equipe de 

Apoio designadas pela Portaria nº. 097-DPGE de 24 de janeiro de 2020, publicada no 

D.O.E. n° 019, de 28 de janeiro de 2020. O Edital foi analisado e aprovado de acordo com 

o Parecer Jurídico nº 244/2020 – DPE/MA. 

A sessão pública do Pregão terá início às 9h30min do dia 17 de Novembro de 
2020, devendo os envelopes contendo a Proposta de Preços e a Documentação de 
Habilitação para o objeto definido neste Edital e seus Anexos serem entregues no 
auditório da DPE/MA, situado à Rua da Estrela n° 421, Centro Histórico, nesta Capital na 
data e horário acima mencionados. 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. Constitui objeto do presente PREGÃO, aquisição de material permanente 
(equipamentos de comunicação, utensílios hospitalares, aparelhos domésticos, 
equipamentos de áudios e vídeo e mobiliários em geral) para as futuras inaugurações e 
restruturações de núcleos da Defensoria Pública do Estado do Maranhão, conforme 
especificações mínimas, quantitativo e condições detalhadas no Anexo I – TERMO DE 
REFERÊNCIA deste Edital. 

2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. Correrá à conta do orçamento da Defensoria Pública do Maranhão no exercício de 
2020, cuja natureza da despesa é: UG: 080101; Programa de Trabalho: 
03.092.0341.3223.015108/015112/015113/015114/015116/015118/015119/01520/01512
2; Elemento de Despesa: 449052.06 - equip. e mat. Permanente/ap. e equip. de 
comunicação; Elemento de Despesa: 449052.08 - equip. e mat. Permanente/ap. e 
equipamentos para utensílios médicos, odontológicos, laboratoriais e hospitalares; 
Elemento de Despesa: 449052.12 - equip. e mat. Permanente/ap. e utensílios domésticos; 
Elemento de Despesa: 449052.33-equip. e mat. Permanente/equip. para áudio, vídeo e 
foto; Elemento de Despesa: 449052.42 - equip. e mat. Permanente/mobiliário em geral; 
Fonte:0101000000.  
 
3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão, os interessados que atendam a todas as exigências, 
inclusive quanto à documentação exigida neste Edital e seus anexos. 

3.1.1. Ficam impedidos de participar desta licitação as empresas enquadradas em 
qualquer das hipóteses a seguir: 

I - que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, 
liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
II - com sócios comuns concorrendo entre si; 
III - empresas estrangeiras não autorizadas a funcionar no país; 
IV - que se apresentem na qualidade de subcontratadas; 
V – servidores da DPE/MA; 
VI- aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a 
DPE/MA; 

http://www.dpe-ma.def.br/
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VII - enquadradas nas demais vedações estabelecidas no artigo 9º da Lei Federal nº 
8.666/1993. 

3.1.2. Empresa suspensa de licitar e impedida de contratar com esta DPE/MA 

3.1.3. Empresa cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste certame. 

3.1.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, sem prejuízo das demais penalidades 
previstas em lei. 

3.1.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que 
inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim 
o ( a) Pregoeiro(a) do disposto no art. 97 da Lei nº 8.666/93. 

4. DO CREDENCIAMENTO 
4.1. Aberta a Sessão Pública o ( a) Pregoeiro(a) dará início ao Credenciamento dos 
licitantes ou dos representantes legais presentes comprovando através dos documentos 
apresentados a outorga com poderes necessários para a formulação dos lances e prática 
de todos os atos inerentes a esta licitação. 

4.2. Para o credenciamento deverão ser apresentados, os documentos originais ou cópias 
autenticadas por cartório ou previamente por servidor da Comissão Permanente de 
Licitação desta entidade licitadora, neste caso com antecedência mínima de 12h em 
relação à Sessão Pública e somente mediante a apresentação dos originais, conforme 
abaixo: 

4.2.1. Se o licitante se fizer representar por seu sócio, deverá este, para que se promovam 
as devidas averiguações quanto à Administração e Gerência da Sociedade, apresentar 
Carteira de Identidade ou documento equivalente, obrigatoriamente acompanhado de 
cópia do Ato Constitutivo da empresa arquivado no registro competente, devidamente 
atualizado no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura; 

4.2.2. Se o licitante designar representante legal, este deverá apresentar a Carteira de 
Identidade (RG) ou documento equivalente, bem como a Procuração por instrumento 
público ou instrumento particular ou Carta Credencial, assinada pelo representante legal 
da empresa, obrigatoriamente acompanhados de cópia do Ato Constitutivo arquivado no 
registro competente, devidamente atualizado. 

4.2.3. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento 
oficial de identificação que contenha foto. 

4.2.4. Para o exercício do direito de preferência a licitante deverá apresentar a 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA (ME) ou EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP), ou Certidão de enquadramento para usufruir das prerrogativas 
legais de acordo com a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e 
alterações. 

4.2.5. Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os Requisitos de Habilitação, 
conforme exigência do artigo 4º, inciso VII da Lei nº 10.520/2002. 

4.3. Os documentos relativos ao Credenciamento deverão ser apresentados ao Pregoeiro 
(a), no momento da licitação, em separado dos envelopes de documentação habilitatória e 
proposta; 

4.4. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada empresa credenciada, sendo 
que cada representante poderá representar apenas 01 (um) licitante; 

4.5. Após o credenciamento será declarada a abertura da sessão e não mais serão 
admitidos novos proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes. 

4.6. A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar 
123/2006 caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outros crimes previstos em leis e das sanções previstas neste Edital. 

4.7. A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 
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credenciamento impedirá a licitante de participar da fase de lances, de negociar preços, 
de declarar a intenção de interpor recurso, enfim, de representar a licitante durante a 
sessão pública do Pregão. 

4.7.1. Na ausência do credenciamento, serão mantidos os valores apresentados na 
proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

4.8. Os documentos de credenciamento serão conferidos pelo Pregoeiro, a cada 
Sessão Pública realizada. 

4.9. Na hipótese de substituição da pessoa inicialmente credenciada, o novo 
credenciamento deverá obedecer às regras do item 4.1 deste Edital. 

4.10. As informações contidas nas declarações apresentadas terão presunção relativa de 
veracidade, podendo ser contestadas por qualquer interessado, o qual terá o ônus de 
comprovar suas alegações. 

4.11. O(a) Pregoeiro(a) poderá, a qualquer momento, requerer a documentação que 
entender necessária à comprovação das informações declaradas. 

4.12. O licitante que se retirar antes do término da sessão considerar-se-á que tenha 
renunciado ao direito de oferecer lances e recorrer dos atos do(a) Pregoeiro(a). 

5. SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 

5.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das 
empresas proponentes, não será mais permitida a participação de outros licitantes, 
prosseguindo o Pregoeiro (a) com o recebimento dos envelopes contendo a proposta de 
preços e os documentos de habilitação, correspondentes a este Pregão. 

5.2. ENTREGA DOS ENVELOPES 

5.2.1. Os licitantes deverão apresentar toda a documentação de habilitação e proposta de 
preços no dia, hora e local citados no preâmbulo deste Edital, em 02 (dois) envelopes 
lacrados e rubricados no fecho, contendo as seguintes indicações no seu anverso: 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS  ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 
MARANHÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2020 
Data e hora da abertura. 
Razão Social da LICITANTE. 
Endereço completo do licitante. 

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 
MARANHÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2020 
Data e hora da abertura. 
Razão Social da LICITANTE 
Endereço completo do licitante. 

5.2.2. Não será admitida a entrega de apenas um envelope. 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS  

6.1. A proposta deverá ser impressa por qualquer meio usual, em papel timbrado do 
proponente, sem cotações alternativas, emendas, rasuras, entrelinhas ou omissões, 
devidamente datada devendo estar rubricadas e a última folha assinada por representante legal da 
empresa, e consignar: 

a) Razão Social da Empresa, com endereço e número do CNPJ/MF;  

b) Descrição detalhada, individualizada do material objeto da licitação com a devida marca 
e modelo, se houver, em conformidade com as especificações contidas no Anexo I - TR;  

c) Indicação dos valores (unitário, por item, e total do Lote com no máximo 02(duas) casas 
decimais, após a vírgula) em reais, em algarismos, e valor global da proposta, inclusas 
todas as despesas que resultem no total de custo, tais como impostos, taxas, transportes, 
materiais utilizados, encargos fiscais e todos os ônus diretos e quaisquer outras despesas 
que incidirem no fornecimento.  

c.1) O valor total do LOTE não poderá ser superior aos valores constantes do Termo de 
Referência – Anexo I deste edital;  

c.2) Prazo de garantia: dentro dos prazos e das condições estabelecidas no Anexo I, Termo 
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de Referência.  

c.3) Os interessados deverão cotar todos os itens, do Lote sob pena de desclassificação. 

c.4) Prazo de validade da PROPOSTA, não inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data da 
sua apresentação, ou seja, da data da Sessão Pública designada no preâmbulo deste 
Edital.  

6.2. Uma vez aberta a PROPOSTA, não serão admitidas retificações de preços ou alterações 
nas condições estipuladas, nem tampouco PROPOSTA com mais de uma cotação, exceto no 
caso de PROPOSTA disputada por meio de lances inseridos no SISTEMA, conforme previsto 
neste Edital.  

6.3 Decorrido o prazo de validade da PROPOSTA sem convocação para a contratação, ficam 
os LICITANTES liberados dos compromissos assumidos, cabendo no caso, negociação com a 
DPE/MA para manter o preço proposto.  

6.4. A DPE/MA poderá solicitar ao LICITANTE a prorrogação do prazo de validade da 
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão 
formuladas por escrito, sendo facultado ao LICITANTE recusar ou aceitar o pedido; 
entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.  

6.5. Verificando-se discordância entre o preço unitário e total da PROPOSTA, prevalecerá o 
primeiro, sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre valores numéricos e os 
por extenso, prevalecerão os últimos. Se o LICITANTE não aceitar a correção de tais erros, 
sua PROPOSTA será rejeitada.  

6.6. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação da PROPOSTA serão de 
responsabilidade exclusiva do LICITANTE. 

6.7. O licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeito às penalidades estabelecidas no 
item 18 deste Edital. 

6.7.1. Considerar-se-á que os preços apresentados e os lances formulados pela licitante são 
completos e suficientes  para  assegurar  a  justa  remuneração  pela  prestação  dos  
serviços  objeto  desta  licitação, incluindo todos os tributos e demais despesas, seja qual for 
o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos  sociais,  trabalhistas  e  fiscais,  
despesas  de  transporte,  locomoção,  estadia,  alimentação  e quaisquer outras, segundo a 
legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente às 
especificações do objeto licitado. 

6.8. A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má-fé, e que não afete o 
conteúdo ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação. 

7. DO PROCEDIMENTO DO PREGÃO  

7.1. No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos licitantes e demais 
pessoas presentes no ato público, o (a) PREGOEIRO (A), dará início aos trabalhos do PREGÃO 
com a abertura e análise do credenciamento dos participantes e, em seguida o recebimento 
dos Envelopes, Nº. 01 - PROPOSTA e Envelope Nº 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

7.2. Após o credenciamento a PREGOEIRA declarará o número de licitantes participantes do 
certame e em seguida fará o recebimento dos Envelopes de Nº 01 – PROPOSTA e Envelope 
Nº 02 - DOCUMENTOS D E HABILITAÇÃO. 

7.3. Após o encerramento do Credenciamento o (a) PREGOEIRO (A) dará início a abertura 
dos Envelopes Nº 01 - PROPOSTAS, seguindo o procedimento abaixo declinado: 

7.3.1. Os preços propostos serão lidos em voz alta. 

7.3.2. Em seguida as PROPOSTAS serão examinadas e julgadas adequadas pelo(a) 
PREGOEIRO(A) e sua Equipe de Apoio, sendo selecionadas para a fase de lances, as 
PROPOSTAS que atenderem às exigências do Edital, observado o critério de Julgamento da 
PROPOSTA definido neste Edital. 

8. DA CLASSIFICAÇÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1. Após o ordenamento das propostas na ordem crescente de preço e a verificação 

http://www.dpe-ma.def.br/


  
 
   
  

5 

Rua da Estrela, Nº 421 – Praia Grande/Projeto Reviver  CEP - 65010-200 
Fone   (098) 3231-0958 / 3221-6110 / 3231-5819  –  www.dpe-ma.def.br  

 São Luís – Maranhão 

CPL/DPE 

FOLHA Nº__________ 

 
PROC. nº 0915/2020 

sumária de sua conformidade, serão selecionados para a fase de lances os licitantes que 
tenham apresentado propostas em valores superiores em até 10% (dez por cento), 
relativamente à de menor preço, por lote. 

8.2. Quando não forem identificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas 
condições definidas no item anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de 03 (três), colocadas em ordem decrescente, quaisquer que 
sejam os valores ofertados nas propostas escritas conforme o disposto no artigo 4º, inciso 
IX, da Lei Federal nº 10.520/2002. 

8.3. A(o) Pregoeira(o) convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta de maior preço e os 
demais, em ordem decrescente de valor. O representante do licitante poderá requerer 
tempo, para analisar seus custos ou para consultar terceiros. 

8.4. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a), 
implicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 
preço por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.   

8.4.1. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades constantes deste Edital. 

8.5. O(A) Pregoeiro(a) poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, 
bem como o valor ou percentual mínimo para o aumento dos lances, mediante prévia 
comunicação às Licitantes. 

8.6. Caso haja empate entre duas ou mais propostas de preços a classificação será feita por 
sorteio. 

8.7. O(A) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade quanto ao objeto e valor apresentados 
pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo 
motivadamente a respeito. 

8.7.1 O(A) Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal 
da DPE/MA ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua 
decisão. 

8.8. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento pelo proponente de todas as 
exigências editalícias. Caso contrário o (a) Pregoeiro(a) examinará as ofertas subsequentes, 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as 
exigências constantes deste Edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor 
nessa fase. 

8.9. O(A) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de 
menor preço no sentido de que seja obtido o melhor preço. 

8.10. Aceita a proposta de menor preço, será aberto o envelope Documentação, contendo os 
documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para a verificação de suas 
condições habilitatórias. 

8.11. Caso tenha ocorrido lance/negociação, o licitante proclamado vencedor obriga-se a 
apresentar e protocolar na Comissão Permanente de Licitação-CPL, no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da lavratura da ata da sessão, a nova Proposta com os 
valores respectivos adequados ao(s) lance(s) final e vencedor(es). 

8.11.1. Considerada a nova proposta regular, quanto ao valor e demais exigências do 
Edital, o objeto desta licitação será adjudicado à empresa declarada vencedora. 

8.11.2. A não apresentação da nova proposta no prazo determinado neste item 8.11 e ainda 
na hipótese da inadequação da nova proposta implicará na desclassificação do licitante e 
decadência do direito à contratação, cabendo ao Pregoeiro, sem prejuízo das sanções legais 
cabíveis, convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação dos lances.  

8.12 Caso não se realize lances serão verificadas a aceitabilidade da proposta escrita de 
menor preço; 

8.13. O(A) pregoeiro(a), poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à 
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análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes atender às solicitações no 
prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 

8.14. Serão desclassificadas as propostas que: 

8.14.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos; 

8.14.2. Forem omissas ou as que apresentem irregularidades ou falhas capazes de dificultar 
o julgamento. 

8.14.3. Que contenham preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles 
que não venham a ter demonstrado sua viabilidade por meio de documentação que 
comprove que os custos são coerentes com os praticados no mercado. 

8.14.4. Apresentarem preço, superior ao limite estabelecido, tendo-se como limite o valor 
constante do Termo de Referência (Anexo I) deste Edital. 

8.15. A alegação de preço inexequível por parte de um dos licitantes com relação à proposta 
de preços de outro licitante deverá ser devidamente comprovada sob pena de não 
conhecimento. 

8.16. Caso entenda que o preço é inexequível o(a) Pregoeiro(a) deverá, antes de 
desclassificar a oferta, estabelecer prazo para que o licitante demonstre a 
exequibilidade de seu preço, sendo admitidos os seguintes critérios:  

a) planilha de custos elaborada pelo próprio licitante sujeita a exame pela Administração; 

b) contrato, ainda que em execução, com preços semelhantes. 

8.17. O licitante que ofertar preço considerado inexequível pelo(a) Pregoeiro(a) e que não 
demonstre posteriormente sua exequibilidade se sujeita às penalidades administrativas pela 
não manutenção da proposta. 

8.18. Confirmada a inexequibilidade a pregoeira(o) poderá convocar os licitantes 
remanescentes na ordem de classificação. 

8.19. Quando todos os licitantes forem desclassificados ou inabilitados, a Comissão poderá 
conceder o prazo de até 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novos envelopes, nos 
termos do art. 48, § 3º, da Lei nº 8.666/1993. 

8.20. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, pelos componentes da Equipe 
de Apoio e pelos representantes presentes. 

8.21. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal 
da DPE ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

9. HABILITAÇÃO DOS LICITANTES 

9.1 Os documentos apresentados nesta licitação deverão: 

a) estar em nome do licitante, com um único número de CNPJ; 
b) estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor; 
c) No caso de apresentação de cópias, em se tratando de documentos que não podem 
ser extraídos pela internet, essas deverão ser autenticadas em cartório ou apresentadas 
juntamente com os respectivos originais para autenticação pelos membros da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, neste caso com antecedência mínima de 12h em relação 
à Sessão Pública.  
c.1) Somente serão aceitas cópias legíveis. 
c.2) Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 

9.1.1. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa 
serão considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 90 (noventa) dias, 
exceto a Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial, cujo prazo é 
de 60 dias. (Art.198 do Código de Normas da CGJ). 

9.1.1.1. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime 
previsto no artigo 299 do Código Penal. 
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9.1.2. Para participar da presente licitação a empresa deverá apresentar toda a 
documentação comprobatória necessária a qualificação ou SICAF no que se refere à: 

a) habilitação jurídica;  
b) regularidade fiscal e trabalhista;  
c)  qualificação econômica e financeira; 
d) cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 

9.1.3. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 
documentação: 

9.1.3.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

9.1.3.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores, no qual deverá estar contemplado, 
dentre os objetivos sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou compatíveis 
com o objeto da licitação; 

9.1.3.3. Inscrição do ato constitutivo no órgão competente, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

9.1.3.4. Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país. 

9.1.4. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 

9.1.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

9.1.4.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto 
aos tributos federais, abrangidas inclusive as contribuições sociais e à Dívida Ativa da 
União, por elas administrados, de acordo com a Portaria MF 358, de 05 de setembro de 
2014); 

9.1.4.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede 
da licitante, mediante a Certidão Negativa de Débitos (CND) inclusive a Dívida Ativa, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado; 

9.1.4.4. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através da Certidão de 
Regularidade Fiscal Unificada como único documento hábil para comprovação da 
regularidade fiscal, conforme instrução Normativa nº004/2015. 

9.1.4.5. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 
expedida pela Caixa Econômica Federal; 

9.1.4.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JUSTIÇA DO TRABALHO, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.1.4.6.1. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade 
fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são 
emitidos somente em nome da matriz. 

9.1.4.7. À microempresa ou empresa de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 
relacionadas no subitem 9.1.4, mesmo que esteja com alguma restrição, sendo 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que a 
licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período a 
requerimento da interessada e a critério da Administração, para regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, observando-se a forma de envio 
da hipótese anterior. 

9.1.4.8. A não regularização no prazo previsto no subitem anterior implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, sendo facultado à 
Defensoria Pública do Estado do Maranhão, convocar os licitantes remanescentes na 
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ordem de classificação. 

9.1.4.9. Os licitantes que apresentarem habilitação parcial válida no SICAF ou em 
Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedido por órgão da Administração Pública 
Federal, Estadual ou Municipal poderão deixar de apresentar os documentos por eles 
abrangidos, obrigando-se o licitante a apresentar o referido Certificado e ainda a 
Declaração da Inexistência de Fato Impeditivo da sua habilitação, conforme modelo do 
Anexo V deste Edital. 

9.1.5. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será comprovada mediante apresentação 
dos seguintes documentos: 

9.1.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, que comprovem Capital Social no valor mínimo de 10% (dez por 
cento) do valor estimado para esta Licitação ou balanço econômico que comprove 
Resultado da Liquidez Corrente, maior ou igual à 1. (Liquidez Corrente = Ativo 
Circulante/Passivo Circulante);  

a.) As empresas constituídas após o encerramento do último exercício social, em 
substituição ao Balanço Patrimonial e às Demonstrações Contábeis, deverão apresentar o 
Balanço de Abertura;  

b.) As empresas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 
Nacional, instituído pela Lei Complementar nº. 123, de 14/12/06, poderão apresentar em 
substituição ao Balanço Patrimonial, o Ato Constitutivo ou o Contrato Social da Empresa 
atualizado e registrado na forma da lei, com condição de comprovação do Capital Social 
exigido na Licitação, desde que a comprovação do seu ingresso no Simples Nacional conste 
dos Documentos de Habilitação; 

c.) O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por 
contador devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

9.1.5.2. Certidão Negativa de F alência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no 
domicílio da pessoa física, expedida há no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à data 
de abertura do certame. (conforme Art. 198 do Código de Normas da CGJ). 

9.1.6. OUTROS DOCUMENTOS: 

a) Declaração de que cumpre o disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição 
Federal, conforme art. 27, inciso V, da Lei nº 8.666/93, nos termos do Anexo VI; 

b) Declaração expressa de inexistência de fatos impeditivos da habilitação e que a 
mesma não está impedida de participar de licitações promovidas por órgãos ou 
Entidade Pública (Anexo V).  

 

10. JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

10.1. A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 
envelope “Documentos de Habilitação”, ou os apresentar em desacordo com o 
estabelecido neste edital ou com irregularidades, será inabilitada, sem prejuízo da 
aplicação de sanções, ressalvada a hipótese legal prevista no subitem 9.1.4.7. 

10.2. Para as microempresas e empresas de pequeno porte, a comprovação da 
regularidade fiscal observará a disciplina estabelecida nos artigos 42 e 43 da Lei 
Complementar 123, de 14/12/06 e suas alterações. 

10.3. Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, será assinada pelo(a) Pregoeiro(a) e os licitantes presentes. 

10.4. Se não houver tempo suficiente para a abertura e julgamento dos envelopes 
“Proposta de preços” e “Documentos de habilitação” em uma única sessão, ou, ainda, 
se surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão 
consignados em ata e a sessão será suspensa e remarcada, sendo considerados válidos 
os documentos de habilitação apresentados quando da abertura da primeira sessão 
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licitatória. 

10.5. O(A) Pregoeiro(a) se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento, 
sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 

10.6. Os envelopes contendo a documentação ficarão em posse do (a) Pregoeiro (a) de 
modo a garantir a execução contratual. 

11. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS. 

11.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão 
mediante petição.  

11.1.1. O prazo para impugnação do Edital, contado da publicação, é decadencial. 

11.2. A impugnação deverá ser dirigida o(à) Pregoeiro(a) e protocolizada na Sala da 
Comissão Permanente de Licitação da DPE, nos dias e horários de expediente, sob pena 
de não conhecimento da impugnação. 

11.3. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, ou da área requisitante, 
responsável pela elaboração do Termo de Referência, decidirá sobre a impugnação no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

11.3.1. Se a resposta à impugnação não ocorrer no prazo estabelecido no subitem 11.3 
será designada nova data para a sessão de abertura do certame, com divulgação pelo 
mesmo instrumento em que se deu aquela do texto original. 

11.4. Havendo qualquer modificação no Edital decorrente de acolhimento de 
impugnação ou não, que afete substancialmente a formulação das Propostas a sessão de 
abertura do certame será suspensa e designada nova data, fixada em prazo igual ao 
inicialmente estabelecido, com divulgação pelo mesmo instrumento em que se deu 
aquela do texto original. 

11.5. As eventuais alterações e esclarecimentos aos termos do Edital serão repassadas 
somente aos adquirentes que procederem de acordo com o item 19.10 deste Edital. 

11.6. A entrega da Proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 
presente Edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições 
nele estabelecidas. 

11.7. Os pedidos de Informações ou Esclarecimentos relativos ao Edital deverão ser 
protocolados na Comissão Permanente de Licitação, no horário de expediente, ou pelo e-
mail cpldpe@ma.def.br, sob pena de não conhecimento. 

11.8. Declarado o vencedor, os licitantes presentes e credenciados poderão se 
manifestar de forma imediata, expressa e motivadamente, quanto ao interesse de 
recorrer da decisão do (a) Pregoeiro (a), sob pena de decadência deste direito. 

11.8.1. Havendo manifestação da intenção de Recurso, será registrado na Ata da sessão o 
motivo e as razões, podendo o (a) Pregoeiro (a), após a manifestação, reconsiderar 
desde logo sua decisão, hipótese que anulará os atos ilegais praticados e os 
subsequentes dele decorrentes. Não será admitida intenção de recurso de caráter 
protelatório, fundada em mera insatisfação da licitante. 

11.8.2. Não serão aceitos como recursos as alegações que não se relacionem às razões 
registradas pelo licitante na Ata de realização do Pregão; 

11.8.3. Mantida a decisão do (a) Pregoeiro (a), será concedido aos recorrentes o prazo de 
03 (três) dias úteis para a apresentação dos memoriais ficando, desde logo, os demais 
licitantes intimados para apresentar suas contrarrazões, em igual número de dias, a 
contar do término do prazo do recorrente. Os autos do Processo licitatório permanecerão 
com vista franqueada aos interessados na Comissão Permanente de Licitação, no 
endereço indicado neste Edital. 

11.8.4. O recurso apresentado pelas licitantes será dirigido por intermédio da(o) 
Pregoeira(o), ao Defensor Público Geral do Estado, devidamente protocolado 
presencialmente na sala da Comissão Permanente de Licitação – CPL/DPE, no horário de 
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expediente das 8:00 às 17:00horas de segunda a sexta-feira.  

11.8.5. O acolhimento de recurso pelo(a) Pregoeiro(a) ou pela autoridade competente, 
conforme o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.8.6. O(a) Pregoeiro(a) não conhecerá recursos apresentado fora do prazo legal assim 
como aquele subscrito por pessoa não credenciada ou não identificada no processo para 
responder pelo Recorrente.  

11.8.7. Não havendo manifestação da intenção de recorrer, o (a) Pregoeiro (a) procederá 
à adjudicação do objeto ao licitante vencedor. A falta de manifestação imediata e 
motivada do licitante, durante a sessão pública do Pregão, após a declaração do 
vencedor, importará a decadência do direito de recurso administrativo e a adjudicação do 
objeto pelo Pregoeiro, conforme o inciso XX do art. 4º da Lei nº 10.520/2002; 

11.8.8. Caracteriza-se a renúncia do direito em recorrer, quando o licitante presente e 
credenciado expressamente declina do direito, se consultado se mantém silente; se está 
ausente à sessão e não indica representante na fase de credenciamento da sessão. 

12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO   

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da(o) 
Pregoeira(o), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 
a regular decisão dos recursos apresentados 

12.2. O objeto deste Pregão será adjudicado por lote ao licitante vencedor. 

12.3. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

13.1. As partes obrigam-se a cumprir as exigências edilícias e as condições estabelecidas 
no Termo de Referência – ANEXO I deste Edital. 

14. CONTRATAÇÃO 

14.1. Constam das cláusulas da Minuta do Contrato, ANEXO deste Edital as condições e 
os demais elementos necessários à execução do seu objeto, tais como: valor, prazos, 
condições de pagamento, condições de recebimento, fiscalização, responsabilidades das 
partes, sanções e tudo o mais relacionado com o objeto da contratação. 

14.2 A licitante vencedora compromete-se a promover o seu cadastro no SIGEF (Sistema 
Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal). 

14.3. A contratação fica condicionada à consulta prévia ao Cadastro Estadual de 
Inadimplentes - CEI, consoante determina o art. 6º da Lei Estadual nº 6.690/1996. 

15. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO 

15.1. A Defensoria Publica do Estado se reserva ao direito de, com base no art. 49 da 
Lei 8666/93, revogar esta licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado e, anulá-la se constatada insanável 
ilegalidade, em ambos os casos baseado em Parecer escrito e devidamente 
fundamentado, assegurando o contraditório e a ampla defesa, nos prazos estabelecidos 
nos referidos atos. 

15.2. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de nulidade do 
processo licitatório, ressalvada a hipótese prevista no art. 59 da lei nº 8666/93. 

15.3. A Autoridade Superior poderá ainda declarar extinto o processo licitatório quando 
exaurida sua finalidade ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado 
por fato superveniente, assegurando-se aos interessados o contraditório e a ampla 
defesa. 

16. DO PRAZO, LOCAL E FORMA DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

16.1 A forma de entrega dos materiais decorrentes desta contratação pela(s) licitante(s) 
vencedora(s), são as constantes do Termo de Referência, parte integrante deste Edital. 
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17. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

17.1 O pagamento decorrente desta contratação será conforme previsto no item 7 do 
Termo de Referência, Anexo I deste edital. 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1.  Os licitantes e Contratado(s), estão sujeitos às sanções e penalidades previstas 
nos artigos 81 a 88 da Lei nº 8.666/93 e artigo 7º da Lei nº 10.520/02. 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. As empresas interessadas em contratar com o Estado do Maranhão, deverão ter em 
seus quadros, empregados egressos do sistema prisional, conforme dispõe a Lei Estadual 
nº 10.182/2014, publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão em 22 de dezembro 
de 2014. 

19.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento.  Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente da DPE/MA. 

19.3. O(a) Pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá 
relevar omissões puramente formais desde que não comprometam a proposta, a 
legislação vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em 
qualquer fase da licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 
que deveria constar no ato da Sessão Pública. 

19.4. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

19.5. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 

19.6. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, 
ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão. 

19.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário. 

19.8. Os casos omissos serão decididos pelo (a) Pregoeiro(a), com base na Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais 
normas pertinentes. 

19.9. As eventuais alterações e esclarecimentos aos termos do Edital serão repassadas 
somente aos adquirentes que procederem de acordo com o item seguinte. 

19.10. Ao adquirir cópia do Edital, o interessado deverá cadastrar o nome da empresa, 
nº CNPJ, endereço em que receberá notificação, fone, fax e celular se houver nome 
de responsável da empresa, e ainda comunicar qualquer mudança posterior, sob pena 
de reputar-se válida a notificação encaminhada ao endereço fornecido. 

19.11. A participação nesta licitação implica conhecimento e aceitação integral deste 
Edital, seus Anexos e adendos, caso haja, bem como a observância de regulamentos, 
normas administrativas e técnicas aplicáveis. 

19.12. A licitante que apresentar Proposta estará vinculada a ela e se responsabilizará 
pelo fornecimento dos produtos nas condições oferecidas. 

19.13. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar servidores qualificados do Órgão, para oferecer 
suporte  técnico e/ou jurídico às suas decisões, independente  da equipe de  apoio. 

19.14. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital fica eleito o Foro 
da Comarca de São Luís-MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

http://www.dpe-ma.def.br/
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19.15. São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência e anexos  
ANEXO II – Modelo de Carta Credencial  
ANEXO III – Declaração de Enquadramento como ME ou EPP 
ANEXO IV –Declaração de pleno Conhecimento e Atendimento às exigências de 
habilitação 
ANEXO V - Modelo de Declaração de Fato Impeditivo da Habilitação  
ANEXO VI – Modelo de Declaração de Cumprimento do Inciso XXXIII do art. 7º, CF/88 
ANEXO VII - Minuta Contrato. 

 
 

São Luís (MA), 28 de Outubro de 2020. 

 
Anunciação de Maria C.  Barbosa 

Presidente da Comissão de Licitação DPE 

 
 
        Hilton Rafael C. Costa                                   Raimundo Eduardo da S. Farias   
           Equipe de Apoio          Equipe de Apoio 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1- DO OBJETO 
1.1 Aquisição de materiais permanentes (equipamentos de comunicação, 
utensílios hospitalares, aparelhos domésticos, equipamentos de áudio e vídeo e 
mobiliários em geral) para as futuras inaugurações e estruturações de núcleos 
desta Defensoria Pública do Estado do Maranhão. 
2- DA JUSTIFICATIVA 
2.1. Justifica-se a aquisição em virtude das inaugurações e estruturações de 
novos Núcleos de atendimento nos municípios de Morros, Cantanhede, Colinas, 
Cururupu, Governador Nunes Freire, Grajaú, Porto Franco, São João dos Patos e 
São Mateus. 
 
2.2. Faz-se necessária, ainda, a aquisição dos referidos materiais permanentes 
(equipamentos de comunicação, utensílios hospitalares, aparelhos domésticos, 
equipamentos de áudio e vídeo e mobiliários em geral), visando a padronização e 
otimização do espaço físico funcional dos Núcleos de Atendimento da DPE/MA, e 
principalmente, proporcionar condições favoráveis ao cumprimento da missão da 
instituição, onde o ambiente de trabalho satisfatório é fundamental para os 
servidores desenvolverem suas atividades, bem como aos assistidos que 
diariamente necessitam dos serviços prestados por esta Defensoria Pública do 
Estado do Maranhão. 
 
2.3. Devido à poucas variações de preços em relação aos fornecedores de outros 
estados, a urgência na entrega dos bens permanentes e rotina padrão de 
aquisição desse tipo de material, sugerimos que a mesma seja efetuada através 
de Pregão Presencial.  
 
 
 3 – DAS ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS E QUANTIDADES 
 

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD. V. UNT. V.TOTAL 

01 

Cafeteira Elétrica: Capacidade mínima de 17 
xícaras; Jarra térmica inquebrável em aço 
inox; Função corta pingos, possibilitando que 
a jarra seja retirada durante o preparo; 
Indicador do nível de água; Filtro e Porta filtro 
removível; Uma Colher Dosadora; Placa 
aquecedora para manter o café aquecido; 
Desligamento automático; Base 
antiderrapante; Na cor preto e Inox; Voltagem 
de 220 Volts; Potência mínima de 800 W; 
Garantia mínima de 12 meses. 

UND 15   

02 

Bebedouro: Tipo coluna para garrafões até 20 
litros; Gabinete feito com laterais de aço 
inoxidável e frente em poliestireno alto 
impacto; Funil com separador de água gelada 
e natural sem se misturar; 02 Torneiras (01 
gelada e 01 naturais), tipo da torneira 
alavanca; Bandeja de água removível; 
Resfriamento de 5,2 litros por hora; 
Reservatório de água gelada 2,2 litros; 
Voltagem 220 volts; Garantia mínima de 12 
meses. 

UND 15   

03 

Geladeira: Com 01 porta; Frostfree; 
Capacidade liquida de armazenamento do 
refrigerador de no mínimo 253 litros; 
Capacidade liquida de armazenagem do 

UND 15   

http://www.dpe-ma.def.br/
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freezer de no mínimo 47 litros; Capacidade 
liquida de armazenamento do Refrigerador + 
Freezer de no mínimo 300 litros; 02 
Prateleiras reguláveis e removíveis; Gaveta 
para legumes transparente; Compartimento 
extra frio; Porta internamente aproveitável; 
Prateleira do refrigerador aramadas; Porta 
ovos; Porta reversível; Pés reguláveis; 
Eficiência de energia classe A; Na cor Branca; 
Tamanho aproximadamente (A x L x P): 
153,9x61,6x69,1cm; Voltagem de 220 Volts; 
Consumo de no mínimo 35,5KWh; Garantia 
mínima de 12 meses. 

04 

Micro-ondas, Selo PROCEL “A”: Capacidade 
mínima de 25litros; Display digital; Prato 
giratório; Função/Recurso Função uso fácil; 
Descongelar; Recurso de cozimento- EASY 
LEAN; Aquecer Luz interna Relógio; Trava de 
segurança; Na cor branca; Peso liquido 
aproximadamente 12KG; Voltagem 220 volts; 
Potencia 800W; MANUAL EM PORTUGUES- 
Garantia mínima de 12 meses 

UND 15   

05 

Purificador de parede eletrônico; Filtros com 
no mínimo 03 estagio, com sistema de fácil 
troca; Tonteira de manuseio pratico; Opção 
para água gela e natural; Voltagem 220v; 
Baixo consumo de energia; Bandeja removível 
(pingadeira): para esvaziar e/ou higienizar; 
Duas opções de instalação: sobre bancada ou 
fixação na parede; Fluxo contínuo: água 
purificada mesmo sem energia; elimina 
sabores e odores: água livre de cheiro e 
gosto; Volume Interno do reservatório do 
Aparelho no mínimo de 1 L;.Garantia mínima 
de 12 meses. 

UND 10   

06 

Escada de 07 degraus; Em aço galvanizado; 
Degraus com antiderrapante; Pés 
emborrachados; Dobrável; Na cor aço com 
verde; Tamanho aproximadamente (A x L x 
P):36x46x100cm; Garantia mínima de 12 
(doze) meses a partir da entrega do material. 

UND 10   

VALOR DO LOTE 01 .>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> 
 

R$ 77.314,85 

LOTE 02 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD. V. UNT. V.TOTAL 

01 

TV LED (com suporte e Conversor Digital 
integrado): 
-Selo Procel “A”: Na cor preta; Resolução 
mínima de 1366 x 768 pixels; Controle 
remoto, cabo de alimentação, manual do 
usuário em português; Peso líquido do 
produto mínimo de 3,2 kg; Tipo de tela: LED; 
Tamanho da tela 32 polegadas; Relógio, 
programação para ligar ou desligar a TV e/ou 
função soneca (sleep timer);Bloqueio de 
canais; Pesquisa de canais automática; 
Voltagem de 220 volts; CONEXOES: No 
mínimo 01 entrada USB; No mínimo 02 
entradas de HDMI; No mínimo 01 entrada 
componente; No mínimo 01 entrada de vídeo 
composto (AV);No mínimo 01 saída de áudio; 
No mínimo 01 entrada de RF para TV aberta 
(digital ou analógica); 

UND 15   

http://www.dpe-ma.def.br/
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Suporte de fixação para TV de 32”. 
Garantia mínima de 12 meses. 

 
VALOR DO LOTE 02 >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> 

 R$: 21.739,95 

LOTE 03 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD. V. UNT. V.TOTAL 

01 

Armário balcão para cozinha: Estrutura em 
aço; Pintura eletrostática a pó de alto brilho; 
Tampo fixo; 
Duas portas e quatro gavetas, com chapa de 
aço laminado; 01prateleira interna fixa; 
Puxador metálicos; 04 pés metalizados, com 
design moderno e sapata regulável; Tamanho 
(A x L x P): 86cm x 1,05m x 45cm; Peso: 
23,2Kg; MONTAGEM- sob responsabilidade do 
fornecedor; Na cor Branco e Verde; Garantia 
mínima de 12 meses. 

UND 15   

02 

Conjunto de Mesa em granito com 04 
Cadeiras. 
Mesa retangular, com design moderno; 
Tampo de granito 2cm; Estruturas das 
cadeiras: turbo de aço carbono na cor 
branca, com parede interna High Steel de 
alta densidade, maior resistência; 
Revestimento das cadeiras: pintura 
eletrostática em pó com resina epóxi 
poliéster Bright Color, cores com mais 
brilho e intensidade; Material dos 
assentos das cadeiras: anatômico de 
madeira laminada e revestimento de 
courino Easy Clean na parte superior, 
maior durabilidade e fácil limpeza. 
Estofado na cor verde; Material dos 
encostos das cadeiras: anatômico de 
tubo de aço carbono 1 ¹/4, parede 
0,90mm e chapa de aço perfurada, muito 
confortável. Estofado na cor verde; 
Estrutura da mesa: tubo de aço carbono 
branco com parede interna High Steel de 
alta densidade, maior resistência; 
Revestimento da mesa: pintura 
eletrostática em pó com resina expóxi 
poliéster Bright Color, cores com mais 
brilho e intensidade; Material do tampo 
da mesa: em granito natural e polido; Pés 
das cadeiras em tubo de aço carbono de 
¹/4 polegadas, com maior resistência e 
durabilidade; Pé da mesa de tubo de aço 
carbono de 3 e travessas de 
20x30mm;Dados Técnicos: Peso: Base: 
9,33Kg; 
Tampo: 50,6Kg; Cadeira: 4,18Kg (cada 
uma); 
Dimensões aproximada da mesa: Base: 
68,5x75x100,5cm; Tampo: 5x2x120cm; 
Dimensões aproximada da 
Cadeiras:37x90x48,5cm; 
 Garantia mínima de 12 meses. 

UND 10   

http://www.dpe-ma.def.br/
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03 

Quadro para aviso:  
Superfície revestida em cortiça; 
Moldura em madeira; Tamanho aproximado (L 
x A): 1,00 x 0,80m; Na cor mogno; Garantia 
mínima de 06 (seis) meses a partir da entrega 
do material. 

UND 15   

04 

Relógio de Parede Executivo: Tipo 
moderno; com aro transparente em plástico 
na cor prata e com o fundo branco; com 
funcionamento silencioso; Formato redondo; 
Alimentação pilha AA, 1,5V; Tamanho 
aproximadamente 3 x 27 x 27cm;  
Garantia mínima de 06 (seis) meses a partir da 
entrega do material. 

UND 10   

05 

Telefone: Modo de discagem tom e pulso; 
Comutação temporária; 3 Volumes de 
campainha; 2 Timbres de campainha;4 
memorias de toque único; 10 Memórias de 2 
toques; Tecla mute; Tecla flash; Rediscagem 
da última chamada; Montagem em mesa ou 
parede; Pino padrão; Garantia mínima de 12 
(doze) meses a partir da entrega do material. 

UND 100   

VALOR DO LOTE 03>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> R$ 32.600,30  

LOTE 04 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD. V. UNT. V.TOTAL 

01 

Cadeira de Rodas EM AÇO EM “X”: 
Pneus e rodas Infláveis; Apoios de braços 
acolchoados; Pedais e braços fixos; Largura 
do assento: 40cm; Profundidade do assento: 
43cm; Altura enconsto:40; cm; Altura do 
assento ao chão: 50cm; Cumprimento total da 
cadeira: 76cm; Largura total aberta: 65 cm 
Largura total fechada: 33cm; Altura do chão à 
manopla: 90cm; Peso da cadeira no máximo: 
14KG; Capacidade máxima de peso: 85Kg; 
Altura do chão ao AP de braço 67cm; Altura 
do assento ao AP de braço: 16cm; Assento e 
encosto almofada. Garantia mínimo 12 (doze) 
meses. 

UND 06   

VALOR DO LOTE 04>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> R$ 7.558,02 

LOTE 05 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD. V. UNT. V.TOTAL 

01 

Central Telefônica tipo pabx digital hibrida 
impacto 16: (tecnoligia analógica, digital e ip) 
com capacidade em funcionamento de 02 
(duas) linhas analógicas 08 (oito) ramais 
analogicos , podendo ser ampliada ate 04 ( 
quatro ) linhas analogicas e 12 ramais com 
ainda as seguintes facilidades : atendedor 
digital , música de espera  , chamadas via ip 
,identificador de chamadas , transferencias 
de chamadas por números externos , 
interface enthernet interface modem. 
Garantia mínima de 12 (doze) meses a partir 
da entrega do material. 

UND 05   

02 

Central Telefônica tipo pabx digital hibrida 
Impacto 68I: (tecnoligia:analogica, digital e 
ip) com capacidade em funcionamento de 04 
(quatro)linhas analogicas 32( trinta e dois) 
ramais(01 digital + 31 analogicos) podendo 
ser ampliada ate 08 (oito) linhas 
analogicas;30 (trinta) ramais digitais R2/ 
ISDN;30 ( trinta ) troncos ip’s;30( trinta ) 
ramais ip’s possuindo  ainda as seguintes 
facilicades:atendedor digital,musica de 

UND 04   
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espera,chamadas via ip ,identificador de 
chamadas,transferencias de chamadas por 
numeros externos,interface enthernet, 
interface modem. Garantia mínima de 12 
(doze) meses a partir da entrega do material. 

03 

Terminal inteligente:  
troca de mensagens de texto entre o 
terminal e o celular mediante o uso da placa 
tronco GSM , Display gráfico de 128 × 64 
pixels com backlight e ajuste de 
contraste,Gancho óptico com sensor 
infravermelho ,Teclas softkeys ,Viva-voz e 
acesso rápido à ramais ,Headset com 
conexão dedicada (RJ9) , Teclas para ajustes 
do volume de áudio » Teclas para navegação 
no display ,10 teclas programáveis com 
sinalização através de leds,Tecla com 
sinalização (LED) para headset, viva-voz, 
correio de voz, sigilo e rechamada Tecla 
Flash e Rediscar ,Tecla capturar chamada 
programável ajuste digital de volume do 
viva-voz, headset e campainha ,trava de 
teclado para limpeza do terminal , avisos 
sonoros (bips) de alerta , agenda para até 
100(cem)números registro e consulta de 
chamadas atendidas, não atendidas e 
originadas lembrete  atualização de software 
através do programador da central telefônica  
módulo de 15 (quinze) teclas com sinalização 
para ramais e linhas ou utilização das 
facilidades do pabx (capacidade para até 
dois módulos por terminal) compatível com 
centrais impacta e unniti.  
Garantia mínima de 12 (doze) meses a partir 
da entrega do material. 

UND 04   

VALOR TOTAL DO LOTE 05>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> R$ 36.314,03 

Valor Global dos Lotes 01,02, 03, 04 e 05 .... 
 

R$ 175.527,15 

 

4– DO PRAZO DE ENTREGA 
4.1. O prazo de entrega dos materiais permanentes será de 15 (quinze) dias úteis 
a partir do recebimento da Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento deste 
Termo de Referência. 
 
5- DA FISCALIZAÇÃO DE ACOMPANHAMENTO   

5.1. Os bens fornecidos serão acompanhados e fiscalizados por colaborador da 
DPE. Caberá a esse fiscal, resolver as situações que surgirem no decorrer da 
execução contratual, registrando todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do Contrato, determinando o que for necessário e regularizando as 
falhas que possam acontecer ou, comunicar aos seus superiores quando a 
providência ultrapassar os limites de sua competência, conforme o disposto no 
Art. 67, da Lei nº 8.666/93. 
      
5.2. A Contratada designará de maneira formal um representante para responder 
perante o Contratante pela execução do Contrato. 
 
5.3. O fiscal deverá atestar a Nota Fiscal/Fatura, quando comprovada de forma 
correta o fornecimento dos materiais, onde viabiliza o pagamento. 
 
5.4.Os materiais permanentes (eletrodomésticos), objeto desta contratação será 
fiscalizado pelo Sr. LUCIVANIA SANTANA APEREIRA LIMA, representante da 
DPE/MA, daqui por diante denominada simplesmente FISCAL, e no caso de 
impedimento, será substituído pela Sr.ª APARECIDA MARIA BRITO VEIGA, ou por 
outro colaborador expressamente indicado pela contratante, conforme disposto 
no Art. 67, da Lei nº 8.666/93.  
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5.5. A Fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da DPE, dos 
seus empregados, prepostos ou contratados. 
 
6– DO RECEBIMENTO E CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 
6.1. A solicitação dos materiais permanentes ocorrerá por meio de “Ordem de 
Fornecimento Anexo I”, a ser assinada pelo Ordenador de Despesas da 
Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e 
totais. 
 
6.2. A simples entrega do (s) produtos (s) objeto (s) da autorização/solicitação 
não implica na aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e comprovação 
da conformidade: 
 
6.2.1. Provisoriamente, a fim de verificar o material de acordo com as 
especificações e quantidades, no prazo máximo de 05(cinco) dias uteis; 
 
6.2.1.1. Caso as especificações não estejam de acordo com as exigências, a 
CONTRATADA deverá substituir ou complementar o material em questão no 
prazo de 03 (três) dias úteis, contados da notificação, sob pena da aplicação das 
sanções cabíveis; 
 
6.2.2. Definitivamente, após vistoria que comprove a adequação das 
especificações e a qualidade do material; 
 
6.3. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidade futuras 
quanto à qualidade do produto entregue.  
 
6.4. A Contratada ficará obrigada a substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, os materiais permanentes contidos no presente Termo de Referência, 
mesmo após o recebimento definitivo sempre que se verificar vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução dos serviços/fornecimento ou de matérias 
empregados. 
 
6.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não excluirá a CONTRTADA 
da responsabilidade civil, nem ético profissional, pela perfeita execução do 
contrato, ou prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
6.6. Os bens serão entregues de segunda a sexta-feira no endereço:  Estrada da 
Vitória, 2409. Galpão 10 B, Fé em Deus- São Luís /MA, no horário de 09:00h às 
12:00h, devendo ocorrer um breve agendamento com fiscal do contrato. 
 
6.7. Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente 
na DPE/MA, o mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior. 
 
7– DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, não superior a 15 
(quinze) dias, após o recebimento e conferência do bem, mediante a 
apresentação da nota fiscal discriminativa, acompanhada da fatura e 
devidamente atestada por servidor designado pela Divisão de Material e 
Patrimônio para este fim e acompanhada  da solicitação de pagamento- ANEXO II,  
das certidões negativas de débito junto ao INSS, FGTS e Receita Federal e, por 
meio de ordem bancária emitida em nome do proponente vencedor, para crédito 
na conta corrente por ele indicada, uma vez satisfeitas as condições 
estabelecidas neste Termo de Referência e seus Anexos. 
 
7.2. A nota fiscal será emitida de acordo com as quantidades fornecidas, com 
preços unitários e totais, em nome da DPE/MA, com endereço do local de 
entrega, de acordo com a solicitação da Divisão de Material e Patrimônio. 
 
7.3. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência 
de liquidação de obrigações em virtude de penalidades impostas ao proponente 
ou inadimplência contratual, inclusive. 
 
7.4. A DPE/MA se reserva ao direito de recusar a realização do pagamento se, no 
ato da atestação, dos bens fornecidos não estiverem de acordo com a 
especificação apresentada e aceita. 

http://www.dpe-ma.def.br/
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8– DA VIGENCIA 

8.1. A relação jurídica com a empresa terá vigência a partir do recebimento da 
Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento, e findar-se-á relativamente à 
compra e venda, na data da efetiva entrega do material, remanescendo, 
entretanto, a eficácia do Contrato até o fim do prazo da garantia dos bens, 
conforme especificado. 
 
9– DA GARANTIA OU VALIDADE E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

9.1. As garantias dos materiais obedeceram ao mínimo descrito em cada objeto 
especificados no Item 03 (DAS ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS E 
QUANTIDADES). 

9.2. Durante o prazo de garantia dos materiais permanentes (eletrodomésticos), 
a CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas defeituosos no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

9.2.  As soluções de manutenção e ou suporte técnico poderão ser realizadas, por 
parte da contratada ou por empresa designada por ela ou pelo fabricante, quando 
necessário com a presença de técnica especializado. 

 
9.3.  A contratada ou prestadora de serviço de assistência técnica indicada 
deverá prestar, durante o período de garantia, assistência técnica, com peças 
novas e originais do fabricante do equipamento, sem que o mesmo perca a 
garantia. 
 
9.4. É de responsabilidade da contratada para a assistência técnica: 
 
9.4.1. Fornecer aos seus técnicos todas as ferramentas e instrumentos 
necessários à execução dos serviços, bem como produtos ou materiais 
indispensáveis; 
 
9.4.2. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de 
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidos, 
referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os 
mesmos não têm vínculo empregatício com a unidade. 
 
  10– DAS SANÇÕES 

10.1. A contratada se sujeitará as regras exibidas nos Art. 86 á 88 da lei 
8.666/93, seguindo o disposto no Anexo III deste TR. 
 
11– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Substituir, corrigir, consertar, arcando com as despesas decorrentes, os 
bens permanentes que apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou 
quaisquer irregularidades que comprometam a qualidade do produto, ou que 
estejam em desacordo com o Termo de Referência, detectado na vistoria ou 
durante o prazo de garantia. 
 
11.2. Fornecer o material que se fizerem necessário para o perfeito comprimento 
do objeto desta aquisição, buscando sempre materiais de 1º qualidade, podendo 
ser rejeitado quando não atender total ou parcial satisfatoriamente. 
 
11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objetivo, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27 Código de Defesa do Consumidor (lei nº 8.078, 
de 1990). 
 
11.4. Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento do objeto conforme 
especificado no Item 3 (DAS ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS E QUANTIDADES), 
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prestando todos os esclarecimentos que forem solicitados pela DPE-MA, cujas 
reclamações se obrigam a atender;  
 
11.5. Efetuar a entrega do material em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local indicados pela Administração, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 
 
11.6.  Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes 
ao objeto da presente licitação sempre que demandada;  
 
11.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
11.8. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de 
acesso às dependências da DPE-MA;  
 
11.9. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou ainda a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a vigência da obrigação. 
 
11.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do 
cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a DPE-MA.  
 
11.11. Responsabilizar-se:  
 
11.11.1. Por quaisquer acidentes na entrega dos bens, inclusive quando às redes 
de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda por fatos que resultam 
em destruições ou danificações dos bens, estendendo-se essa responsabilidade 
até o recebimento definitivo dos bens e a integral liquidação de indenização 
acaso devida a terceiros.  
 
11.11.2. Pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no cumprimento da 
obrigação;  
 
11.12. Manter durante toda a relação jurídica, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação;  
 
11.13. Exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 
 
11.14. Participar da Reunião de Alinhamento Preliminar onde serão expostos os 
principais pontos visando o pleno cumprimento e fornecimento do objeto ora 
licitado. A data será agendada em prévia concordância do fiscal da Contratada e 
Contratante.  
 
12– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
12.1. Proporcionar todas as facilidades, bem como informações e 
esclarecimentos que venham a ser solicitado para que a empresa fornecedora 
dos bens objeto deste Item 03 (DAS ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS E 
QUANTIDADES), possa desempenhar suas funções;  
12.2. Permitir o acesso dos empregados da empresa fornecedora às 
dependências da Defensoria Pública do Estado do Maranhão, para execução do 
objeto, quando solicitado;  
12.3. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário, em 
conformidade com este termo de referência;  
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12.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade material com as 
especificações constantes neste termo e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo;  
12.5. Notificar, por escrito, à empresa fornecedora dos bens ocorrência de 
eventuais imperfeições nos mesmos, dentro do prazo de garantia para a sua 
substituição;  
12.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as 
obrigações assumidas pelo fornecedor;  
12.7. Fiscalizar e acompanhar a execução de entrega do objeto;  
12.8. Atestar recebimento do objeto referente à Nota Fiscal/Fatura; 
12.9. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.  

 
 

São Luís, 02 outubro de 2020 
 
 

Lucivania Santana Pereira Lima 
Chefe da Divisão de Material e Patrimônio 
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ANEXO I- DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Modelo ORDEM DE FORNECIMENTO – no 00/2020-DMP/DPE 

CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO, inscrita no CNPJ sob o nº. 
00.820.295/0001-42, localizada à Rua da Estrela, nº 421, Praia Grande, Centro – São Luís 
– MA. 

CONTRATADA: XXXXXXXXXXX. 

OBJETO: Fornecimento de produtos constantes no Processo n.º xx/2019, conforme 
descrição e quantitativo abaixo discriminado: 

DESCRIÇÃO E QUANTITATIVO DO MATERIAL SOLICITADO 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA QUANT UNID VALOR UNIT. (R$) V. TOTAL(R$) 

01       

02       

03       

Valor Total  

VALOR: R$ xxxx (xxxx) 

NOTA DE EMPENHO: 2019NExxxx, de xx/xx/20. 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pelo fornecimento desta Ordem será efetuado na 

forma e prazo constantes no Termo de Referência. 

PRAZO DE FORNECIMENTO: Conforme Termo de Referência, o fornecedor obriga-se a 
entregar o produto solicitado no prazo máximo de 15 (quinze) dias, conforme 
especificação e preços propostos pelo contratado. 
SANÇÕES: Em caso de descumprimento do prazo e condições estipuladas neste ato e no 
respectivo instrumento convocatório, ficará a empresa contratada sujeita às sanções 
previstas na Lei Estadual n.º 9579/2012, Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02. 
FORO: Para dirimir as questões decorrentes do presente ajuste, fica eleito o foro da 
Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 
São Luís/MA, xx de xxxx de 20  
 

     GESTOR DO CONTRATO                                              CONTRATADA                                                                                                                            

____________________________                                   ____________________________  

 

 
____________________________                             _________________________   
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ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 MODELO PARA SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO 
PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

 
À 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO- DPE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº xxxxxxx/20 
ASSUNTO: SOLICTAÇÃO DE PAGAMENTO 
 

         Solicitamos por meio deste o pagamento da NOTA FISCAL Nº xxxx, no Valor de R$: 

xxxxxx (por extenso), referente ao Processo Nº xxx/2020, correspondente ao 

fornecimento de ........  

Dados Cadastrais: 
RAZÃO SOCIAL: xxxxxxxxxxxxxx. 
CNPJ: xxxxxxxxxxx  
ENDEREÇO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
CEP: xxxxxxxxxxxxx São Luís/MA.  
FONE: xxxxxxxxxxxxxx. 
 
Dados Bancários: 
Banco: XXXXXXXXX 
Agência: xxxxx 
Conta Corrente: xxxxxxx 
 
São Luís/MA, xxx de xxxxxxx de 20 

 

================================================= 
 

ANEXO III- TABELA DE IRREGULARIDADES 

 

TABELA DE IRREGULARIDADES 

ITEM AÇÃO 
PAZO PARA 
REGULARIZAÇÃO 

MEDIDA 
CORRETIVA BASE LEGAL 

01 
Descumprimento da 
Ordem de Serviço/ 
Fornecimento 

Imediato 
Emissão de 
Termo de 
Advertência 

Lei Federal 
8.666 

02 
Entrega do material 
não compatível com o 
licitado 

No máximo 2 dias 
úteis contados da 
data de identificação 
da irregularidade. 

Emissão de 
Termo de 
Advertência 

Lei Federal 
8.666 

TABELA SEQUENCIAL DE AÇÕES/SANÇÕES 
01 1ª ocorrência Emissão de Termo de Advertência 

02 2ª ocorrência Emissão de Termo de Advertência 

03 3ª à 4ª Ocorrência 
Aplicação de multas sobre o valor da 
fatura do mês da desconformidade. 

04 
5ª Ocorrência em diante ou quando na 
Inexecução Contrato, seja parcial ou 

Suspensão temporária de participação 
em licitação e impedimento de contratar 
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total com a Administração, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos. 

 

 
 
 

ANEXO II – PREGÃO PRESENCIAL nº15/2020 
MODELO CARTA CREDENCIAL 

 
 
Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ............, portador(a) da Cédula 

de Identidade nº ........................ e do CPF nº ............................, a participar da licitação 
instaurada pela Defensoria Pública, na modalidade PREGÃO nº .........../20.., supra-
referenciada, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para 
pronunciar-se em nome da empresa ................................................................................., 
bem como formular propostas, lances verbais e praticar todos os demais atos inerentes 
ao certame. 

 
..............., em .... de .........de 2020 

 
______________________ 

Diretor ou Representante Legal 
 
 

====================================================== 
 

ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
Á 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINSMARANHÃO 
Ref.: PREGÃO Nº ___/20__ 
Prezados Senhores, 
 
Pelo presente, declaramos, para podermos usufruir das prerrogativas legais, sob as penas 
da lei e para os fins requeridos no Inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520/2002, 
que esta empresa é uma microempresa/empresa de pequeno porte, nos termos da 
legislação vigente, que não há nenhum dos impedimentos previsto nos incisos do § 4º, do 
artigo 3º, da Lei Complementar nº 123/06, e que cumprimos plenamente com os 
requisitos de habilitação exigidos neste Edital. 
 
Local e data, 
____________________________________ 
(Empresa e assinatura do responsável legal) 
 
 
 
 
OBS.1:  Esta Declaração deverá ser entregue no CREDENCIAMENTO, ou seja, FORA DOS 
ENVELOPES 

OBS.2: A falsidade da declaração prestada nos moldes do item acima, objetivando os 
benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, caracterizará o crime de que trata do artigo 
299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da 
sanção administrativa, bem como na declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco). 
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====================================================== 
 
 
 

 
 
 
 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO 
E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 
A 
Comissão Permanente de Licitação – CPL 
Ref.: PREGÃO nº 00 /2020 –DPE/MA 
 
 
Prezados Senhores, 
 
 
A empresa ........................................,signatária, inscrita no  CNPJ  sob  o  n.º  
............................,  sediada  na ........... (endereço completo) ............, por seu 
representante legal, declara, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 4º, inciso VII, da 
Lei Federal n.º 10.520/02, possuir todos os requisitos constantes do edital que a habilita a 
participar do Pregão Presencial n.º ...../2019 –DPE-MA. 

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que se submete a todos os seus termos. 

 
_________________________ 
Local, data e assinatura. 
(nome da empresa e do seu representante legal com a devida identificação) 
 
  
====================================================== 
 

 
ANEXO V 

 
Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo de Habilitação, na forma do 

art. 32 § 2º da Lei 8.666/93, conforme o modelo abaixo: 
 
  

DECLARAÇÃO 
 

 

A empresa ________________________________, CNPJ/MF nº _______________________, 

sediada_____________________________, declara, sob as penas da lei, que até a presente 

data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no processo licitatório, PREGÃO 

N°....../2019, da Defensoria Pública do Maranhão, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 
São Luis, ___ de ______________ de 2019 

 
_______________________________________ 

(nome e assinatura do declarante) 
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OBS.: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE N° 02 – DOC. DE 
HABILITAÇÃO 

 

 
 
 
 

ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO de que a empresa licitante cumpre plenamente o inciso XXXIII, do artigo 7°, 
da Constituição Federal, na forma do art. 27, inciso V da Lei 8.666/93, conforme o modelo: 

 
 

(Razão Social da LICITANTE)  ............. , inscrita no CNPJ nº .......... , sediada à 

....... (endereço completo), declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso 

XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, consoante o que se estabeleceu no artigo 27, 

inciso V, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, não emprega menor de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

São Luís/MA, ...... de ............. de  ........ 

 (Nome e assinatura do representante legal da empresa) 

 
OBS.: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE N° 02 – DOC. DE 
HABILITAÇÃO. 
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ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO Nº __/2020 

PROCESSO Nº 915/2020 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, A 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO E DE 

OUTRO LADO, __________________, NA 

FORMA ABAIXO. 

 
 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica 

de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o nº 00.820.295/0001-42, com sede na 

Rua da Estrela, nº 421, Projeto Reviver, Centro, São Luís/MA, daqui em diante 

denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Defensor Público - 

Geral do Estado Dr. ALBERTO PESSOA BASTOS, brasileiro, casado, defensor público, 

matrícula funcional nº 805439-0, CPF nº 099.288.287-03, com residência e domicílio 

nesta Cidade, e, do outro lado a empresa ___________________, doravante 

denominada CONTRATADA, sediada  ________________________, CNPJ N.º 

______________, neste ato representada pelo (a)__________________, brasileiro (a), RG: 

__________ e CPF _______________,  RESOLVEM celebrar o presente CONTRATO, cuja 

lavratura foi regularmente autorizada em despacho constante no Processo 

Administrativo nº 915/2020, através do Pregão Presencial nº....... – CPL/MA, com 

fundamento na Lei nº 10.520/2002, e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993, 

pela Lei Complementar Nº 123/2006, e demais normas pertinentes mediantes às 

Cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1. Aquisição de materiais permanentes (equipamentos de comunicação, 

utensílios hospitalares, aparelhos domésticos, equipamentos de áudio e vídeo e 

mobiliários em geral) para futuras inaugurações e estruturações de núcleos da 

Defensoria Pública do Estado do Maranhão, conforme as especificações contidas 

no Termo de Referência – Anexo I, do Edital. 

CLÁUSULA -SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

2. O valor total estimado do presente Contrato é de R$. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta do Orçamento 

da Defensoria Pública do Estado do Maranhão, obedecendo à seguinte 

classificação:  

UG: 080101; Programa de Trabalho: 03.092.0341.3223.015108/ 015112/ 015113/ 

015114/ 015116/ 015118/ 015119/ 015120/ 015122; Elemento de Despesa: 
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449052-33- Equipamentos Material Permanente/ Aparelhos e Utensílios 

Domésticos (cafeteira, bebedouro, Geladeira, Micro-ondas, Purificador, escada); 

Elemento de Despesa: 449052-33- Equipamentos e Material Permanente/ 

Equipamentos para Áudio, Vídeo e Foto (Televisão); Elemento de Despesa: 

449052-08- Equipamentos e Material Permanente/ APAREQUIPUTENSMED, 

ODONT, LABORHOSPIT (Cadeira de Rodas); Elemento de Despesa: 449052-06- 

Equipamentos e Material Permanente/ Aparelho e equipamento de comunicação 

(Telefone, Central Telefônica e Terminal); Elemento de Despesa: 449052-42- 

Equipamentos e Material Permanente/ Mobiliário em Geral (Armário, Mesa, 

Relógio e Quadro); Fonte: 0101000000. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE ENTREGA 

4.1. O prazo de entrega dos materiais permanentes será de 15 (quinze) dias úteis 

a partir do recebimento da Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento deste 

Termo de Referência 

CLÁUSULA QUINTA- DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

5.1. Os bens fornecidos serão acompanhados e fiscalizados por colaborador da 

DPE. Caberá a esse fiscal, resolver as situações que surgirem no decorrer da 

execução contratual, registrando todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do Contrato, determinando o que for necessário e regularizando as 

falhas que possam acontecer ou, comunicar aos seus superiores quando a 

providência ultrapassar os limites de sua competência, conforme o disposto no 

Art. 67, da Lei nº 8.666/93. 

5.2. A Contratada designará de maneira formal um representante para responder 

perante o Contratante pela execução do Contrato. 

5.3. O fiscal deverá atestar a Nota Fiscal/Fatura, quando comprovada de forma 

correta o fornecimento dos materiais, onde viabiliza o pagamento. 

5.4.Os materiais permanentes (eletrodomésticos), objeto desta contratação será 

fiscalizado pelo Sr. LUCIVANIA SANTANA APEREIRA LIMA, representante da 

DPE/MA, daqui por diante denominada simplesmente FISCAL, e no caso de 

impedimento, será substituído pela Sr.ª APARECIDA MARIA BRITO VEIGA, ou por 

outro colaborador expressamente indicado pela contratante, conforme disposto no 

Art. 67, da Lei nº 8.666/93.  

5.5. A Fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da DPE, dos 

seus empregados, prepostos ou contratados. 

CLÁUSULA SEXTA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 

6.1. A solicitação dos materiais permanentes ocorrerá por meio de “Ordem de 

Fornecimento Anexo I”, a ser assinada pelo Ordenador de Despesas da 

Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e 

totais. 
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6.2. A simples entrega do (s) produtos (s) objeto (s) da autorização/solicitação não 

implica na aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e comprovação da 

conformidade: 

6.2.1. Provisoriamente, a fim de verificar o material de acordo com as 

especificações e quantidades, no prazo máximo de 05(cinco) dias uteis; 

6.2.1.1. Caso as especificações não estejam de acordo com as exigências, a 

CONTRATADA deverá substituir ou complementar o material em questão no prazo 

de 03 (três) dias úteis, contados da notificação, sob pena da aplicação das sanções 

cabíveis; 

6.2.2. Definitivamente, após vistoria que comprove a adequação das 

especificações e a qualidade do material; 

6.3. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidade futuras 

quanto à qualidade do produto entregue.  

6.4. A Contratada ficará obrigada a substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, os materiais permanentes contidos no presente Termo de Referência, 

mesmo após o recebimento definitivo sempre que se verificar vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução dos serviços/fornecimento ou de matérias 

empregados. 

6.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não excluirá a CONTRTADA 

da responsabilidade civil, nem ético profissional, pela perfeita execução do 

contrato, ou prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6.6. Os bens serão entregues de segunda a sexta-feira no endereço:  Estrada da 

Vitória, 2409. Galpão 10 B, Fé em Deus- São Luís /MA, no horário de 09:00h às 

12:00h, devendo ocorrer um breve agendamento com fiscal do contrato. 

6.7. Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na 

DPE/MA, o mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior. 

CLÁSULA SÉTIMA- DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, não superior a 15 

(quinze) dias, após o recebimento e conferência do bem, mediante a apresentação 

da nota fiscal discriminativa, acompanhada da fatura e devidamente atestada por 

servidor designado pela Divisão de Material e Patrimônio para este fim e 

acompanhada  da solicitação de pagamento- ANEXO II,  das certidões negativas de 

débito junto ao INSS, FGTS e Receita Federal e, por meio de ordem bancária 

emitida em nome do proponente vencedor, para crédito na conta corrente por ele 

indicada, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas neste Termo de 

Referência e seus Anexos. 

7.2. A nota fiscal será emitida de acordo com as quantidades fornecidas, com 

preços unitários e totais, em nome da DPE/MA, com endereço do local de entrega, 

de acordo com a solicitação da Divisão de Material e Patrimônio. 

7.3. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de 

liquidação de obrigações em virtude de penalidades impostas ao proponente ou 

inadimplência contratual, inclusive. 
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7.4. A DPE/MA se reserva ao direito de recusar a realização do pagamento se, no 

ato da atestação, dos bens fornecidos não estiverem de acordo com a 

especificação apresentada e aceita. 

CLÁUSULA OITAVA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

8.1. A relação jurídica com a empresa terá vigência a partir do recebimento da 

Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento, e findar-se-á relativamente à compra 

e venda, na data da efetiva entrega do material, remanescendo, entretanto, a 

eficácia do Contrato até o fim do prazo da garantia dos bens, conforme 

especificado. 

CLÁUSULA NONA: DA GARANTIA OU VALIDADE E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

9.1. As garantias dos materiais obedeceram ao mínimo descrito em cada objeto 

especificados no Item 03 (DAS ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS E QUANTIDADES), 

do Termo de Referência. 

9.2. Durante o prazo de garantia dos materiais permanentes (eletrodomésticos), a 

CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas defeituosos no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

9.2.  As soluções de manutenção e ou suporte técnico poderão ser realizadas, por 

parte da contratada ou por empresa designada por ela ou pelo fabricante, quando 

necessário com a presença de técnica especializado. 

9.3.  A contratada ou prestadora de serviço de assistência técnica indicada deverá 

prestar, durante o período de garantia, assistência técnica, com peças novas e 

originais do fabricante do equipamento, sem que o mesmo perca a garantia. 

9.4. É de responsabilidade da contratada para a assistência técnica: 

9.4.1. Fornecer aos seus técnicos todas as ferramentas e instrumentos necessários 

à execução dos serviços, bem como produtos ou materiais indispensáveis; 

9.4.2. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de 

impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidos, 

referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os 

mesmos não têm vínculo empregatício com a unidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA:  DAS SANÇÕES 

10.1. A licitante contratada se sujeitará as regras exibidas nos Art. 86 á 88 da lei 

8.666/93, seguindo o disposto no Anexo III do Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Substituir, corrigir, consertar, arcando com as despesas decorrentes, os bens 

permanentes que apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou 

quaisquer irregularidades que comprometam a qualidade do produto, ou que 

estejam em desacordo com o Termo de Referência, detectado na vistoria ou 

durante o prazo de garantia. 

11.2. Fornecer o material que se fizerem necessário para o perfeito comprimento 

do objeto desta aquisição, buscando sempre materiais de 1º qualidade, podendo 

ser rejeitado quando não atender total ou parcial satisfatoriamente. 
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11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objetivo, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27 Código de Defesa do Consumidor (lei nº 8.078, de 

1990). 

11.4. Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento do objeto conforme 

especificado no Item 3 (DAS ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS E QUANTIDADES), 

prestando todos os esclarecimentos que forem solicitados pela DPE-MA, cujas 

reclamações se obrigam a atender;  

11.5. Efetuar a entrega do material em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local indicados pela Administração, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 

fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 

11.6.  Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação sempre que demandada;  

11.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

11.8. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de 

acesso às dependências da DPE-MA;  

11.9. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou ainda a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a vigência da obrigação. 

11.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do 

cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a DPE-MA.  

11.11. Responsabilizar-se:  

11.11.1. Por quaisquer acidentes na entrega dos bens, inclusive quando às redes 

de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda por fatos que resultam 

em destruições ou danificações dos bens, estendendo-se essa responsabilidade 

até o recebimento definitivo dos bens e a integral liquidação de indenização acaso 

devida a terceiros.  

11.11.2. Pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 

garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no cumprimento da 

obrigação;  

11.12. Manter durante toda a relação jurídica, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação;  

11.13. Exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre. 

11.14. Participar da Reunião de Alinhamento Preliminar onde serão expostos os 

principais pontos visando o pleno cumprimento e fornecimento do objeto ora 

licitado. A data será agendada em prévia concordância do fiscal da Contratada e 

Contratante.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1. Proporcionar todas as facilidades, bem como informações e esclarecimentos 

que venham a ser solicitado para que a empresa fornecedora dos bens objeto 

deste Item 03 (DAS ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS E QUANTIDADES), possa 

desempenhar suas funções;  

12.2. Permitir o acesso dos empregados da empresa fornecedora às dependências 

da Defensoria Pública do Estado do Maranhão, para execução do objeto, quando 

solicitado;  

12.3. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário, em 

conformidade com este termo de referência;  

12.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade material com as 

especificações constantes neste termo e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo;  

12.5. Notificar, por escrito, à empresa fornecedora dos bens ocorrência de 

eventuais imperfeições nos mesmos, dentro do prazo de garantia para a sua 

substituição;  

12.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as 

obrigações assumidas pelo fornecedor;  

12.7. Fiscalizar e acompanhar a execução de entrega do objeto;  

12.8. Atestar recebimento do objeto referente à Nota Fiscal/Fatura; 

12.9. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 

13.1. A inexecução total ou parcial deste contrato, ensejará a sua rescisão, 

conforme disposto nos artigos 77 a 80, da Lei nº 8.666/93. 

13.2. A rescisão deste contrato pode ser: 

I – Determinada, por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII, do art. 78 da citada lei; 

II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no respectivo 

processo administrativo, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE; 

III - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

13.3. A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente; 

13.4. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos 

autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES  

14.1 O presente Contrato poderá ser alterado conforme estabelece o art. 65, da 

Lei nº 8.666/93, com alterações posteriores, desde que haja interesse do 

CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas; 
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14.2. O objeto do Contrato poderá sofrer acréscimos ou supressões, até o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação, nos 

termos do artigo 65, §§ 1 e 2º, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: PUBLICAÇÃO 

15. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas que incidirem ou venham a 

incidir sobre o Contrato, exceto a publicação de seu extrato e eventuais termos 

aditivos no Diário Oficial do Estado do Maranhão, que deverá ser providenciada 

pelo CONTRATANTE, em obediência ao disposto do parágrafo único do art. 61, da 

Lei nº 8666/93, com alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: FORO  

16. Fica eleito o foro da comarca desta Cidade de São Luís, Capital do Estado do 

Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

 E, para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, sem rasuras, perante 02 (duas) testemunhas que também 

os subscrevem para maior validade jurídica. 

 
São Luís, _____ de _____de 2020. 

 
 

_______________________________________________________ 
ALBERTO PESSOA BASTOS 

Defensor Público-Geral do Estado 
CONTRATANTE 

 
_______________________________________________________ 

 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 

1. _________________________________________________________ 
CPF:_______________________  
 

2.  _________________________________________________________ 
CPF:_______________________  
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